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PORTARIA N" 07a/2A25

NOMEIA A SRA. ELIZANGELA
NASCIMENTO CRUZ PARA O CARGO
DE PROCI.JF*qDORA GERAL, E DA
ourRAS pRovroÊNCrAS.

A pRESTDENTE oa cÂuane MUNrcrpAL DE GENERAL sAMpAro,
Estado do Ceará, Sra. DIERNIS SAMARA PEIXOTO GAMA, no uso de

suas atribuições a que the confere a Lei Orgânica do Município e dá outras
providências.

RESOLVE

Art. 1". Nomear a Sra. ELIZANGEI,{ NASCIMEhITO CRUZ, porraclora clo

CPF 012.X}C(.4$-A5 e OAB-CE N. 54378, para exercer o cargo cie

PROCURADORA GERAL, nos termos da Resolucão n" A1/ZAZ5, de 10 de
janeiro de 2025.

Art. 2". O titular do cargo aruará em conformidade com o ANEXO I desta

portaria, o qual define as atribuicões do cargo de Procurador:r Geralr

Art. 3". Esta Portaria entril em vigor na data de sua publicação, revogaclas as

clispos ições em contr:lrio.

REGISTRE.SE, PUBLIQUE§E E CUMPRÀSE

CÂI,NNE MUNICIPAL DE GENERAL SAMPAIO{E, CM 13 dC JANCiTO

de 7075.

^L,)
§AMARA PEIXOTO GAMA

PRESIDENTE
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ANEXO I - PORTARIA l§" A7a/2025

ATRIBUICÁO

Procurador Geral(a) do Poder Legislativo Municipal, compete:

I - Superintender os serviços jurÍdicos e admir-ristrativos da Procuradoria Geral
da Câmara Municipal;

II. Representar a Câmara Municipal em quaiquer juízo on instância, de caráter

civil, fiscal, trabalhista, de lcidente de trabalho, falimentâr oll especial, nas

açires em clue o mesmo for parte, autor, réu assistente olt oponente;

III. Receber, pessoàlmente, quando não clelegar tal atribuicão ao Assessor

Técnicc-r, as citacõres relativas a quaisquer acões ajuizaclas contra a Câmara

Municipal, em que seja interessado;

IV. Desistir, firmar comproÍnisso e confessar nas acões cle interesse cla Câmara

Municipai, tlesde que previamente autorizado pelo Presidente;

V. Minutar informaçÕes cnt manc{ado cle scrguranca in'rpetrados contra
despacho ou ato do(a) Presi,-lente;

VI. Sugerir ao Presidente a rlção propositura de incr:nstitucionalidacle de Lei,
Resolução ou ato normativo e eltrborilr as informações que the caiba prestar,

na íorma da Constituição da Repirblica e da legislação específica;

VII. Expedir instruções e provimentos parâ os serviclores da Procuradoria
Geral, sobre o exercício das respectirras funcões;

VIIL Propor, a quem de rlireito, deciaração de nulidade ou anulacão de

quaisqtter atos administrativos manifestamente inconstitucionais ou ilegais;

IX. Assessorâr o Chefe dt, Pocler Legislativo Municipal em assuntc,s cle

naturezâ juridica de interesse da Câmara Municipal;

X. Subrneter a despacho ou pareceÍ d,r Chefe do Poder Legislativo o

expediente que depender de sua decisão;
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XI. Apoiar os serviços da Ouvidoria Geral do Município no atendimento das

clemandas da sociedade local;

XII. Exercer outrâs atribuicões inerentes às funções de seu cargo.

CAMARA MLTNICIPAL DE GENERAL SAMPAIOCE, 13 de janeiro de

?.025
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DIERNIS SAMARA PEIXOTO GAMA
Presidente(a)
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